
 

AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM 
Autorização de Viagem para a cidade de 
São Lourenço do Sul  no dia 20/05/2026 
com retorno no dia 22/05/2026. 
 

Data de Saída Horário de Saída de 
Santa Maria OBSERVAÇÕES 

20/05/2026 17h 

Diária: ( X ) Sim ( ) Não  

Carro Oficial: (   ) Sim ( X ) Não 

Passagem Aérea (  ): (  ) Sim ( X ) Não 

Ressarcimento de Transporte Rodoviário: (  ) Sim ( X ) Não 

 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS AGENDAS OFICIAIS DA VIAGEM 

DATA: HORÁRIO: DESCRIÇÃO DA AGENDA 

20/05/2026 
17:00 Saída de Santa Maria 

22:00  Chegada em São Lourenço do Sul  

Destaca-se que o deslocamento do Vereador Givago Ribeiro até o Município de São Lourenço do Sul será 
realizado por meio de veículo próprio, conduzido pelo próprio parlamentar, partindo do Município de Santa 
Maria/RS. 

Considerando a distância entre os municípios e o tempo estimado de aproximadamente 5 horas de viagem, a 
saída antecipada, com chegada no dia anterior ao evento, mostra-se necessária e razoável sob o ponto de vista 
da segurança viária, preservação das condições físicas do condutor e garantia de participação integral nas 
atividades institucionais previstas na programação da I Conferência Municipal do Esporte. 

A medida busca evitar deslocamentos excessivamente prolongados no mesmo dia do evento, reduzindo 
riscos inerentes à condução rodoviária de longa duração, especialmente em horários de menor visibilidade e 
fadiga, assegurando melhores condições para o cumprimento da agenda oficial. 

Além da participação na conferência, o vereador cumprirá agenda institucional junto à SMECD – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto de São Lourenço do Sul, no dia 22, às 10 horas, ocasião em que 
serão debatidas pautas relacionadas ao desenvolvimento esportivo, políticas públicas de incentivo ao esporte 
e possibilidades de cooperação e intercâmbio institucional entre os municípios. 

O retorno a Santa Maria, ocorrerá após o encerramento da referida agenda institucional, justificando a 
permanência até a conclusão integral dos compromissos oficiais previstos. 

 

21/05/2026 
09:00 Início do Evento - I Conferência Municipal de Esportes São 

Lourenço do Sul  

17:00 Fim do Evento  

A participação do Vereador Givago Ribeiro na I Conferência Municipal do Esporte do Município de São 
Lourenço do Sul/RS possui relevante interesse público, institucional e estratégico para o Município de Santa 
Maria, especialmente no fortalecimento das políticas públicas voltadas ao esporte, inclusão social, saúde 
preventiva e desenvolvimento comunitário. 

O convite realizado ao parlamentar decorre de sua reconhecida trajetória no esporte brasileiro, marcada por 
atuação de destaque na canoagem olímpica, bem como pela experiência acumulada na formulação, execução 
e acompanhamento de políticas públicas esportivas, tanto no âmbito do Poder Legislativo quanto em funções 
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anteriormente exercidas junto ao Poder Executivo Municipal de Santa Maria. 

A participação no evento representa importante oportunidade de intercâmbio técnico e institucional entre os 
municípios, permitindo a troca de experiências sobre modelos de gestão esportiva, financiamento de 
programas, inclusão social por meio do esporte, formação de atletas, utilização de espaços públicos 
esportivos e mecanismos de incentivo à prática esportiva. 

Além disso, a presença do vereador contribui para: 

* Fortalecer a integração regional entre municípios gaúchos na pauta esportiva; 

* Compartilhar experiências exitosas desenvolvidas em Santa Maria; 

* Conhecer novas práticas de gestão pública do esporte aplicáveis ao município; 

* Ampliar o diálogo institucional entre lideranças, entidades esportivas e gestores públicos; 

* Buscar referências para aperfeiçoamento de políticas públicas locais ligadas ao esporte educacional, de 
rendimento e de participação. 

Importante destacar que o esporte possui reconhecido impacto social, econômico e preventivo, sendo 
instrumento de transformação social, promoção da saúde pública, combate à vulnerabilidade social e 
incentivo à cidadania, especialmente entre crianças e jovens. 

Dessa forma, a participação do Vereador Givago Ribeiro na referida conferência atende ao interesse público 
ao possibilitar a aquisição de conhecimento técnico, ampliação de articulações institucionais e fortalecimento 
das políticas públicas esportivas que podem gerar benefícios diretos à comunidade santa-mariense. 

 

 

RETORNO A SANTA MARIA 

DATA: 

PREVISÃO 

HORÁRIO DE CHEGADA 

EM SANTA MARIA 

OBSERVAÇÕES 

22/05/2026 12:00 Horário de Chegada ainda incerto  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

RUA VALE MACHADO, 1415 - 97010-530

Manifesto do Documento

SANTA MARIA

89.250.708/0001-04
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a chave de autenticação (27216D6F27B954F5) no site:
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